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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE ITAPUCA


DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

	Órgão: 

Município de Itapuca.

	Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): 

Secretarias Municipais.

	Responsável pela Demanda: 

Secretários Municipais.

	1. Objeto da Contratação: 

	1.1 – Realização de contrato para custeio da operacionalização da participação do CONTRATANTE no Programa SAMU SALVAR 192, que visa atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e emergência à população residente na área geográfica do município, em conformidade com as diretrizes do Ministério da Saúde; contrato de rateio visando a entrega de recursos financeiros a serem disponibilizados pelo CONTRATANTE ao Consórcio Público CONTRATADO, ainda finalidade do presente instrumento, a salvaguarda – pelo Contratante - da utilização de todo e qualquer serviço disponibilizado pela Contratada, desde que custeados pelos recursos financeiros; contrato para a aquisição de medicamentos, suplementos alimentares, alimentos funcionais para uso humano, insumos correlatos e testes rápidos através da Central de Compras do Consórcio; contrato para aquisição de aquisição de serviços credenciados nas áreas da saúde, assistência social, educação, meio ambiente, engenharias, arquitetura, veterinária, de resíduos ou de obras e infraestrutura através do Consórcio Público CONTRATADO, nos casos em que este atue como intermediário nos processos de faturamento e pagamento.

	2. Justificativa da necessidade da contratação (Motivação e objetivos da Contratação): 

	2.1. O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Rio Taquari – CONSISA VRT é um consórcio de interesse público que se baseia na prestação de serviços de saúde, bem como, na busca constante de recursos e serviços específicos a partir de demandas municipais. Apresenta-se no vale como importante ferramenta de gestão pública, atuando de forma regionalizada, otimizando e racionalizando custos. Na área de serviços de saúde diversas empresas credenciadas prestam serviços especializados e de diagnósticos aos usuários dos municípios associados, com preços compatíveis e complementares aos preços da Tabela SUS, viabilizando o acesso à saúde.

2.2. De acordo com o relatório de dados e Valores para CONTRATOS DE RATEIO E PROGRAMA do Consisa – 2026, o município deverá repassar os valores definidos ao CONSISA.

	3. Forma de entrega (total ou parcelada):

	3.1 – A prestação dos serviços ou aquisições necessárias serão realizadas de forma parceladas conforme necessidade do Município;
3.2 – O pagamento do custeio da operacionalização da participação do CONTRATANTE no Programa SAMU SALVAR 192 e da Taxa de Rateio serão pagos mensalmente ao Contratado.

	4. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços, ou de entrega dos bens ou materiais:

	4.1 – O início da prestação dos serviços e a aquisição dos bens será na data de 01/01/2026, com vigência contratual de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses.

	5. Forma de pagamento (caso seja condição estipulada em proposta ou preponderante para a elaboração desta):

	5.1 - O pagamento será efetuado em conformidade com a prestação dos serviços realizados ou entrega dos materiais adquiridos e em prazo a ser definido em Cláusula Contratual. 

	6. Indicar o responsável pela fiscalização e ou recebimento do material e ou serviço: 

	Nome: Flavio Scorsatto
Cargo: Secretário Municipal de Saúde
Nome: Renato Reck

Cargo: Secretário Municipal de Planejamento e Gestão
Nome: Airton Scorsatto
Cargo: Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Nome: Analice Sebben Casagrande

Cargo: Secretária Municipal de Educação e Esportes
Nome: Sirlei da Silva de Lima
Cargo: Secretária Municipal de Assistência Social, Cultura e Turismo
Nome: Elizandro Ferreira Taborda
Cargo: Secretário Municipal de Obras
Nome: Camila Scorsatto

Cargo: Secretária Municipal de Administração

	Itapuca, 10 de dezembro de 2025.
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